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OFÍCIO CERHI-RJ/SEA nº 116                                     Rio de Janeiro, 26 de junho de 2017  

 

Aos 

Membros do CERHI-RJ e convidados 

 

 

Assunto: 75ª Reunião Ordinária CERHI-RJ  

 

 

Prezados(as) Senhores(as), 

 

É com satisfação que convidamos para a 75ª Reunião Ordinária do Conselho Estadual de 

Recursos Hídricos do Rio de Janeiro, a ser realizada no dia 12 de julho de 2017, quarta-

feira, das 09:30 às 17:00h,  na Av. Presidente Vargas nº 1.100, auditório do DER, , 13º andar , 

Centro, Rio de Janeiro – RJ, conforme a seguir: 

 
  

1. Aprovação da pauta; 
 

2. Aprovação da minuta da ata da 74ª R.O. CERHI-RJ, de 26/04/2017; 
 

3. Aprovação das datas previstas para o CERHI-RJ no calendário anual; 
 

4. Minuta de Resolução CERHI-RJ que autoriza a criação de Grupos de Trabalho e define 

diretrizes para a sua formação; 
 

5. Minuta de Resolução CERHI-RJ que altera o plano de aplicação plurianual dos recursos 

financeiros no FUNDRHI da subconta do comitê da bacia hidrográfica Médio Paraíba do 

Sul (Ref. Res. CBH MPS nº 64 de 25/05/2017); 
 

6. Minuta de Resolução CERHI-RJ que aprova a aplicação de recursos financeiros do 

FUNDRHI da subconta do comitê da região hidrográfica da Baía de Guanabara e dos 

Sistemas Lagunares de Maricá e Jacarepaguá para custeio do Contrato de Gestão (Ref. Res. 

CBH BG nº 36, de 10/10/2016); 
 

7. Minuta de Resolução CERHI-RJ que dispõe sobre a indicação da Associação Pro-Gestão 

das Águas da Bacia Hidrográfica do rio Paraíba do Sul – AGEVAP como entidade 

delegatária das funções de Agência de Água, do Comitê da bacia hidrográfica Baía da Ilha 

Grande – Região Hidrográfica I, e o Comitê Baía de Guanabara – Região  Hidrográfica V e 

revoga as Resoluções CERHI-RJ Nº 160 e 169 de 2016 (Ref. Res. CBH BIG nº 15, de 

08/05/2017, e Res. CBH BG nº 42, de 02/05/2017); 
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8. Minuta de Resolução CERHI-RJ que dispõe sobre os limites de custeio de administrativo 

para entidade delegatária funções de Agência de Água do Comitê Baía da Ilha Grande - 

Região Hidrográfica I e do Comitê da Região Hidrográfica da Baía de Guanabara e dos 

Sistemas Lagunares de Maricá e Jacarepaguá – Região Hidrográfica V (Ref. Res. CBH BIG 

nº 15, de 08/05/2017, e Res. CBH BG nº 42, de 02/05/2017); 
 

9. Aprovação do plano de trabalho do FFCBH (2016 e 2017);  
 

10. Formação de Grupos de Trabalho;  

a) Progestão; 

b) Integração de gestão na zona costeira; 

c) Saneamento; 

d) Revisão Regimento Interno; 

e) Guapiaçu; 

f) Pagamento por Serviço Ambiental; 

g) Comissão da Coordenação de Acompanhamento do PERHI; 
 

11. Apresentação “Prioridades, Ações e Metas do Plano Nacional de Recursos Hídricos para o 

período 2016-2020 e sua interface com a gestão estadual”;  
 

12. PROGESTÃO;  
 

13. PROCOMITÊS;  
 

14. Apresentação da Sistemática de Controle Cadastral das Outorgas Emitidas; 
 

15. Apresentação das metas CERHI-RJ;  
 

16. PL 315;  
 

17. Situação do processo do FUNDRHI; 
 

18. Informes FFCBH e FNCBH; 
 

19. Informes Câmaras Técnicas; 
 

20. Posse complementar de membros do CERHI-RJ; 
 

21. Assuntos Gerais.  

 

Contamos com a participação de todos. 

 

Atenciosamente,          

                                               
 

Maria Aparecida Vargas   

Presidente do CERHI-RJ  
 

 

Mapv./Fwh./ Epb./Lsr./Apno. 


